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RESUMO 

 

A transformação digital do Poder Judiciário brasileiro, intensificada nos últimos cinco anos por 
iniciativas como o programa Justiça 4.0 e pela consolidação de plataformas interoperáveis de 
dados, inaugurou uma nova arquitetura informacional no sistema de justiça. A capacidade 
institucional de integrar e processar grandes volumes de dados pessoais amplia as 
possibilidades de eficiência da atividade jurisdicional, mas também suscita questionamentos 
acerca dos limites da concentração de informações em estruturas estatais. Diante desse cenário, 
esta dissertação investiga como a crescente centralização e interoperabilidade de dados no 
Judiciário brasileiro podem configurar dinâmicas contemporâneas de controle informacional 
capazes de tensionar o direito fundamental à privacidade e a autodeterminação informacional 
dos cidadãos. O estudo adota abordagem qualitativa, com método crítico-interpretativo e 
interdisciplinar, combinando análise normativa e documental do conjunto regulatório da Justiça 
Digital com aportes teóricos da literatura sobre vigilância e poder informacional. A obra 1984, 
de George Orwell, é mobilizada como matriz interpretativa para identificar padrões estruturais 
de concentração e assimetria informacional, permitindo a incorporação da perspectiva literária 
como instrumento analítico para a compreensão de fenômenos sociais complexos. Isso amplia 
as possibilidades de análise crítica sobre o impacto da inovação tecnológica em garantias 
constitucionais e insere o debate no campo do constitucionalismo digital. A análise evidenciou 
aproximações funcionais entre as categorias de controle informacional descritas na obra e as 
estruturas contemporâneas de centralização e integração de dados no Poder Judiciário, 
confirmando a hipótese de que a arquitetura informacional da Justiça Digital pode produzir 
riscos à autodeterminação informativa quando não acompanhada de mecanismos de 
transparência e controle de dados. Assim, concluiu-se pela necessidade de aprimoramento da 
governança de dados no âmbito do Poder Judiciário, de modo a conciliar eficiência 
institucional, transparência e proteção de direitos fundamentais na era digital. Como 
contribuição aplicada, utilizando as categorias analíticas extraídas de 1984, a pesquisa 
desenvolve a Matriz Analítica de Privacidade e Avaliação de Risco Informacional (MAPEAR), 
um instrumento destinado à identificação de potenciais riscos informacionais, capaz de apoiar 
análises institucionais de governança de dados e pesquisas futuras sobre proteção de dados. 
 
Palavras-chave: Controle informacional; Privacidade; Proteção de dados; Justiça Digital; 
Constitucionalismo digital.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

The digital transformation of the Brazilian Judiciary, intensified over the last five years through 
initiatives such as the Justice 4.0 program and the consolidation of interoperable data platforms, 
has established a new informational architecture within the justice system. The institutional 
capacity to integrate and process large volumes of personal data expands possibilities for 
efficiency of judicial activities; however, it also raises questions regarding the limits of 
information concentration within state structures. In this context, this dissertation investigates 
how the growing centralization and interoperability of data within the Brazilian Judiciary may 
constitute contemporary dynamics of informational control capable of challenging the 
fundamental right to privacy and citizens’ informational self-determination. The study adopts a 
qualitative approach, employing a critical-interpretative and interdisciplinary method that 
combines normative and documentary analysis of the regulatory framework of Digital Justice 
with theoretical contributions from the literature on surveillance and informational power. 
George Orwell’s 1984 is mobilized as an interpretative framework to identify structural patterns 
of informational concentration and asymmetry, allowing the incorporation of literary 
perspective as an analytical tool for understanding complex social phenomena. This approach 
expands the possibilities for critical analysis of the impact of technological innovation on 
constitutional guarantees and situates the debate within the field of digital constitutionalism. 
The analysis revealed functional approximations between the categories of informational 
control described in the literary work and contemporary structures of data centralization and 
integration within the Judiciary, confirming the hypothesis that the informational architecture 
of Digital Justice may produce risks to informational self-determination when not accompanied 
by mechanisms of transparency and data oversight. Accordingly, the study concludes that 
improvements in data governance within the Judiciary are necessary in order to reconcile 
institutional efficiency, transparency, and the protection of fundamental rights in the digital era. 
As an applied contribution, using the analytical categories derived from 1984, the research 
develops the Privacy and Informational Risk Assessment Analytical Matrix (MAPEAR), an 
instrument designed to identify potential informational risks and to support institutional data 
governance assessments as well as future research on data protection. 
 
Keywords: Informational control; Privacy; Data protection; Digital Justice; Digital 
constitutionalism. 
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INTRODUÇÃO 

“A cada andar, do lado oposto ao poço do elevador, o mesmo cartaz com o rosto 
enorme o contemplava na parede. Era uma daquelas figuras feitas de tal maneira que 
os olhos pareciam continuar seguindo a pessoa enquanto ela se movia. O GRANDE 

IRMÃO ESTÁ DE OLHO EM VOCÊ, dizia a legenda sob a imagem.”  
ORWELL, 2021, p. 7. 

 

No livro 1984, o personagem Winston Smith, um funcionário do Ministério da Verdade, 

vive o drama de ter todos os aspectos da sua vida controlados pela figura mítica do Grande 

Irmão. A obra publicada em 1949 é uma distopia que retrata uma sociedade submetida ao 

controle absoluto de um Estado onipresente. Nesse universo, a vigilância constante, a 

manipulação da informação e a supressão da individualidade são instrumentos de poder 

utilizados para moldar o comportamento coletivo e eliminar qualquer forma de dissidência. A 

literatura construída por George Orwell, ao denunciar os riscos de um regime baseado na 

observação contínua e no domínio de informações, tornou-se uma metáfora atemporal sobre a 

tensão entre liberdade e controle. 

O tema do controle informacional possui raízes teóricas antigas, sendo abordado por 

modelos clássicos de vigilância, como o panóptico de Foucault (Foucault, 2013) e a distopia 

1984 (Orwel, 2021). Contudo, a sua face jurídica moderna emerge no final do século XIX, com 

a fundação do direito à privacidade por Warren e Brandeis, num contexto de transformações 

sociais e tecnológicas que exigiam uma tutela para além do direito de propriedade (Doneda, 

2016, p. 82). 

Ao longo do tempo, a sociedade vem sendo marcada pela transformação digital e pela 

intensificação da coleta e tratamento de dados. Assim, a releitura da obra 1984 permite refletir 

sobre os limites éticos e institucionais da governança da informação e da proteção da 

privacidade em uma sociedade cada vez mais monitorada (Zuboff, 2021). No mesmo sentido, 

Harari (2024) aponta que, ao longo da história, as redes de informação sempre exerceram um 

papel imprescindível na organização social e na centralização do poder.  

Historicamente, o direito à privacidade, inicialmente concebido como o "direito a ser 

deixado só", evoluiu para o conceito de proteção de dados pessoais (Doneda, 2016), focado no 

controle sobre a circulação das informações em um ecossistema digital complexo. A passagem 

definitiva da tutela estática da privacidade para o controle dinâmico da informação se deu com 

o conceito de autodeterminação informacional, cunhado pelo Tribunal Constitucional Alemão 

em 1983 (Bioni, 2021, p. 152), que estabelece o direito do indivíduo de controlar seus dados 

pessoais. Essa complexidade conceitual, que exige a análise da evolução de um direito 
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fundamental do isolamento à gestão do fluxo de dados, fundamenta a necessidade de uma 

análise crítica do Judiciário brasileiro, no concernente à governança de dados coletados. 

Nesse contexto de transformação das dinâmicas informacionais, emerge o debate sobre 

o chamado constitucionalismo digital, entendido como o esforço de reinterpretar e adaptar as 

categorias constitucionais clássicas às novas estruturas decorrentes da sociedade de dados 

(Mendes; Fernandes, 2020). O crescimento da virtualização e da aplicação da inteligência 

artificial (IA) foi um movimento global que gerou debates regulatórios sobre a tentativa de 

equilibrar inovação, segurança e proteção de direitos fundamentais. Nesse cenário, o General 

Data Protection Regulation (GDPR) foi o regulamento principal, que define princípios e regras 

para a proteção de dados pessoais e a garantia da privacidade (ITS RIO, 2024, p. 10). 

Pouco antes da transformação digital do Judiciário, entrou em vigor a Lei 13.709/2018 

(LGPD), o marco regulatório da proteção de dados pessoais no país. A LGPD complementou o 

arcabouço legal do Brasil sobre a informação, juntamente com o Marco Civil da Internet (Lei 

12.965/2014) e a Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011). Esse microssistema legal exige 

maior transparência na coleta, tratamento e compartilhamento de informações pessoais 

(Mendes; Doneda, 2018, p. 470), alinhando o país às nações que já possuem regulamentações 

abrangentes sobre o tema. 

Nesse contexto, a aceleração da transformação digital no setor público, particularmente 

no Poder Judiciário brasileiro, tem-se apresentado como uma resposta essencial para atender à 

crescente demanda por eficiência e acessibilidade (Demo, 2024, p. 96). Ocorre que a busca pelo 

ideário da eficiência pode trazer riscos à privacidade, sobretudo pela dificuldade em traçar 

regras claras sobre a coleta e o armazenamento de dados (Junquilho, 2023, p. 50). 

Inspirado pela crítica atemporal presente na obra 1984 de George Orwell, o tema central 

desta dissertação é o controle informacional no Judiciário do século XXI, pós pandemia, e 

eventual impacto no direito à privacidade. Este estudo se insere na linha de pesquisa “Direito, 

Tecnologia e Inovação”, investigando os desafios trazidos pelas novas tecnologias no campo 

da informação, especificamente os efeitos da concentração de dados no Poder Judiciário sobre 

o direito fundamental à privacidade. A modernização tecnológica expõe vulnerabilidades 

institucionais, especialmente no que se refere à concentração de dados pessoais (Junquilho, 

2023, p. 51).  

Embora revestidos de propósitos legítimos, como a celeridade na prestação 

jurisdicional, a concentração e o cruzamento massivo de dados pessoais, sem um controle 

efetivo, produzem o risco de perda progressiva da autodeterminação informativa do cidadão. 
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Além disso, na mesma proporção em que se intensifica o uso de tecnologias digitais, cresce a 

vulnerabilidade a ataques cibernéticos (Lima; Silva Junior, 2025, p. 60).  Pinheiro (2021, p. 5 e 

8) expõe que “são cada vez mais comuns os casos de vazamentos de dados pessoais em território 

nacional”. O autor também alerta que as consequências desses vazamentos poderão se estender 

por anos a fio e, de certo, não existe a “possibilidade de desvazamento” dos dados ou um retorno 

ao status quo ante. Entretanto, eventuais riscos de exposição ou vazamento de dados, como está 

ocorrendo com as plataformas privadas1, são considerados como manifestações derivadas dessa 

estrutura de controle. 

A questão central, portanto, reside na própria arquitetura de governança informacional, 

que pode esvaziar a privacidade como esfera de autonomia decisória. Diante desse cenário, foi 

escolhido o recorte analítico no Poder Judiciário, por sua posição singular como guardião da 

legalidade, da proteção de direitos fundamentais e da própria limitação do poder estatal (art. 5º, 

XXXV da CF). Ao mesmo tempo em que exerce o papel de fiscalizar a observância da 

Constituição e garantir a privacidade dos cidadãos, o Judiciário tornou-se também um 

repositório de dados públicos2. Portanto, o foco do estudo recai sobre a forma como o Judiciário 

exerce controle sobre dados pessoais ao estruturá-los, processá-los e utilizá-los em ambientes 

digitais interoperáveis.  

O recorte temporal da presente dissertação concentra-se nos últimos cinco anos, período 

em que a transformação digital no Poder Judiciário brasileiro ganhou relevância acentuada. 

Essa aceleração do movimento digital foi notoriamente impulsionada a partir de 2020, em 

grande parte pela necessidade de garantir a continuidade da prestação jurisdicional durante a 

pandemia da COVID-19. 

 Essa modernização intensificada nos últimos cinco anos foi liderada pelo Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ), culminando no desenvolvimento de programas estratégicos como o 

Justiça 4.03, assinado em janeiro de 2021, e na autorização para uso da inteligência artificial 

(IA) no Poder Judiciário brasileiro (Resolução CNJ nº 332/20204, posteriormente substituída 

 
1 GLOBO. Disponível em https://g1.globo.com/tecnologia/noticia/2025/10/28/o-que-se-sabe-sobre-o-suposto-
vazamento-de-183-milhoes-de-logins-do-gmail-outlook-e-yahoo.ghtml. Acesso em 30 out. 2024. 
2PNUD. Repositório de dados do Judiciário atinge 144 milhões de processos armazenados. Disponível em 
https://www.undp.org/pt/brazil/news/repositorio-de-dados-do-judiciario-atinge-144-milhoes-de-processos-
armazenados. Acesso em 30 out. 2024. 
3 Justiça 4.0. Assinado em janeiro de 2021, o Justiça 4.0 é fruto de uma parceria entre a Agência Brasileira de 
Cooperação (ABC), o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), o Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ) e o Conselho da Justiça Federal (CJF). O programa conta ainda com o apoio do Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE), do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT). 
Disponível em https://www.gov.br/abc/pt-br/assuntos/noticias/programa-justica-4-0-completa-um-ano-com-
avancos-na-inovacao-tecnologica-do-judiciario. Acesso em 04 out. 2025. 
4 Resolução CNJ 332/2020. Disponível em https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3429. Acesso em 04 out. 2025. 
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pela Resolução CNJ nº 615/2025). Tais iniciativas materializaram uma onda de integração 

através do projeto Conecta5, que viabiliza a comunicação e o intercâmbio de informações entre 

órgãos judiciais, para integração à Plataforma Digital do Poder Judiciário (PDPJ-Br)6.  

Neste cenário, surgiram ferramentas como o Data Lake7, uma infraestrutura centralizada 

para armazenamento de grandes volumes de dados de todos os sistemas judiciais que possibilita 

análises, cruzamentos e disponibilização de informações em larga escala. Dentre outros projetos 

de integração, destaca-se o SNIPER8 (Sistema Nacional de Investigação Patrimonial e 

Recuperação de Ativos) que integra e armazena informações de múltiplas bases de dados, 

abertas e fechadas, como registros cartorários e dados financeiros.  

O problema de pesquisa que orienta o estudo é: Como a concentração de dados, ocorrida 

nos últimos 5 anos no Poder Judiciário brasileiro, pode configurar práticas de controle 

informacional similares às representadas por George Orwell na obra 1984? 

Com base nessa problemática, o objetivo geral é analisar se a concentração e cruzamento 

de dados no Poder Judiciário brasileiro podem configurar práticas de controle de informações, 

à luz da crítica desenvolvida por Orwell na obra 1984, e identificar os riscos decorrentes para 

o direito à privacidade. 

Para isso, o estudo segue os seguintes objetivos específicos: 

1. Examinar a transformação digital do Poder Judiciário brasileiro nos últimos 

cinco anos, analisando os principais marcos normativos e institucionais, especialmente as 

Resoluções do Conselho Nacional de Justiça e a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, bem 

como as ferramentas judiciais digitais desenvolvidas nesse período, com destaque para a 

Plataforma Digital do Poder Judiciário (PDPJ-Br) e as ferramentas de interoperabilidade e 

concentração de dados. 

2. Analisar os fundamentos teóricos do controle informacional, situando o 

fenômeno no contexto da sociedade digital contemporânea e da Justiça Digital pós-pandemia, 

bem como a reconfiguração do direito fundamental à privacidade na transição para o paradigma 

da proteção de dados pessoais e da autodeterminação informacional. 

 
5BRASIL. Conselho Nacional de Justiça - CNJ. Projeto Conecta. Disponível em https://www.cnj.jus.br/tecnologia-
da-informacao-e-comunicacao/justica-4-0/conheca-o-conecta/. Acesso em 04 out. 2025. 
6BRASIL. Conselho Nacional de Justiça - CNJ. PDPJ. Disponível em https://www.cnj.jus.br/tecnologia-da-
informacao-e-comunicacao/plataforma-digital-do-poder-judiciario-brasileiro-pdpj-br/. Acesso em 04 out. 2025. 
7BRASIL. Conselho Nacional de Justiça - CNJ. Data Lake. Disponível em https://www.cnj.jus.br/tecnologia-da-
informacao-e-comunicacao/justica-4-0/portfolio-de-projetos/. Acesso em 04 out. 2025. 
8BRASIL. Conselho Nacional de Justiça - CNJ. SNIPER. Disponível em https://www.cnj.jus.br/tecnologia-da-
informacao-e-comunicacao/justica-4-0/sniper/. Acesso em 04 out. 2025. 
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3. Avaliar em que medida a concentração, o cruzamento de dados e a 

interoperabilidade entre sistemas judiciais, aliados à opacidade tecnológica e à ausência de 

transparência plena, podem configurar formas contemporâneas de controle informacional, 

utilizando a obra 1984, de George Orwell, como matriz interpretativa para identificar riscos 

estruturais ao direito à privacidade. 

4. Identificar estratégias de fortalecimento da cultura de privacidade no Poder 

Judiciário, considerando os riscos informacionais decorrentes da interoperabilidade e da 

concentração de dados na justiça digital. 

A hipótese que guia o desenvolvimento do estudo é: A concentração e integração de 

dados no Judiciário brasileiro, sem mecanismos adequados de controle e transparência, podem 

configurar uma forma contemporânea de controle informacional, paralela àquela denunciada 

por Orwell em 1984.  

Embora a aceleração da transformação digital no Poder Judiciário brasileiro, 

impulsionada pelo programa Justiça 4.0 do CNJ, seja objeto de pesquisas concentradas na 

governança e na utilização responsável da Inteligência Artificial (IA), a dogmática jurídica 

carece de uma análise sistemática sobre os efeitos colaterais da concentração e do cruzamento 

de dados no Judiciário sobre o direito fundamental à privacidade. O uso crescente de sistemas 

integrados e plataformas centralizadas de dados pode configurar nova forma de controle 

informacional, abordagem ainda pouco enfrentada pela dogmática jurídica. 

Nesse contexto, o estudo propõe examinar criticamente a transformação digital do Poder 

Judiciário ocorrida nos últimos cinco anos, analisando como a centralização de informações em 

plataformas interconectadas pode tensionar a proteção da privacidade e da autodeterminação 

informacional, discussão inserida no campo do constitucionalismo digital.  

Ao mobilizar uma releitura contemporânea da obra 1984 de George Orwell, a pesquisa 

busca oferecer uma ferramenta interpretativa capaz de identificar riscos associados à 

concentração de informações no próprio sistema de Justiça. Ao adotar essa perspectiva, o estudo 

busca avançar além das análises centradas exclusivamente na eficiência ou na governança da 

inteligência artificial, direcionando o debate para os efeitos institucionais da arquitetura 

informacional do Judiciário.  

Demo (2024, p. 17), ao analisar as políticas públicas da Justiça Digital, defende que a 

atuação do Poder Judiciário deve buscar maximizar os benefícios e minimizar os riscos do uso 

da tecnologia na concretização de valores públicos. Nesse sentido, Coelho (2021, p. 308) 

destaca que “se as pessoas não tiverem convencidas de que vivem num país em que a Justiça é 
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confiável, o Poder Judiciário não tem poder”. Contudo, a crescente captura e concentração 

tecnológica de dados, que amplia o poder informacional das instituições, pode gerar riscos de 

erosão de direitos fundamentais, especialmente da privacidade, sobretudo quando o controle do 

cidadão sobre suas informações é reduzido ou inexistente. Como alerta Véliz (2021, p. 45), as 

violações à privacidade podem produzir efeitos duradouros, que ultrapassam o presente e 

alcançam inclusive gerações futuras. 

Nesse contexto, a pesquisa apresenta relevância social ao examinar os efeitos da 

circulação e do uso de dados pessoais no sistema judicial, cuja crescente interoperabilidade com 

outras instituições públicas e privadas, embora voltada à eficiência, pode afetar a privacidade 

dos cidadãos. Além disso, há o risco de ampliação da exposição do Judiciário a falhas 

sistêmicas, ataques cibernéticos e vazamentos de dados sensíveis, evidenciando a necessidade 

de aprimoramento da governança institucional de dados. 

Essa relevância ganha contornos práticos ao se considerar a atuação profissional da 

pesquisadora. Como usuária interna do serviço judicial, a pesquisadora utiliza cotidianamente 

a PDPJ e sistemas interoperáveis de restrição de créditos. Essa experiência in loco confirma a 

eficiência da integração de dados judiciais e bases externas, mas é a partir dela que se observam 

as fragilidades institucionais que motivam o estudo: controle na disponibilização dos dados 

pesquisados, bem como a ausência de transparência na forma de coleta e armazenamento dessas 

informações.  

Para compreender criticamente os efeitos da crescente concentração de dados no Poder 

Judiciário, esta pesquisa adota uma perspectiva que ultrapassa a análise normativa tradicional 

e incorpora aportes da literatura como ferramenta de interpretação. A interlocução entre Direito 

e Literatura promove uma aprendizagem interdisciplinar ao conectar a reflexão jurídica a 

dimensões sociológicas e históricas presentes na obra 1984, especialmente no que se refere às 

dinâmicas de controle da informação. 

Ao mobilizar esse horizonte literário, a dissertação amplia o campo de observação do 

fenômeno jurídico, permitindo analisá-lo não apenas sob o prisma dogmático, mas como 

expressão de um fenômeno social complexo (Streck; Trindade, 2013). Uma visão ampliada é 

necessária para examinar os desafios decorrentes do uso intensivo de tecnologias digitais no 

Judiciário, ambiente ainda marcado por certo grau de experimentalismo institucional e 

normativo.  

A utilização da obra de George Orwell, portanto, não se limita a um recurso ilustrativo, 

mas funciona como instrumento crítico para identificar riscos estruturais associados à 
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centralização informacional e à opacidade tecnológica, com a finalidade de contribuir para o 

fortalecimento da proteção da privacidade e da autodeterminação informacional no contexto da 

Justiça Digital contemporânea. 

A pesquisa é de natureza qualitativa, de abordagem crítico-construtiva interdisciplinar 

por buscar compreender o fenômeno do controle informacional, utilizando a literatura como 

uma ferramenta de análise e compreensão de riscos. A interseção proposta entre literatura e 

direito não se estabelece, como se verá, no plano do regime político ou da natureza autoritária 

do Estado ficcional, mas no plano funcional e estrutural do poder informacional. O foco recai 

sobre as ferramentas de centralização, cruzamento e processamento massivo de dados, capazes 

de produzir assimetrias informacionais e riscos à autodeterminação informativa dos indivíduos.  

Nesse sentido, a obra de Orwell é mobilizada como instrumento interpretativo, 

permitindo identificar padrões de risco associados à concentração informacional nas estruturas 

atuais, através de semelhanças funcionais entre os modelos de controle informacional descritos 

na literatura e a estrutura de centralização de dados do Poder Judiciário. O foco metodológico 

reside na análise normativa e documental, com método comparativo estrutural. 

Os procedimentos metodológicos incluem  

a) Revisão Bibliográfica, com base em autores clássicos e contemporâneos sobre 

vigilância, controle informacional, privacidade, governança de dados e análise institucional; e  

b) Análise Documental de normativos nacionais, incluindo Lei Geral de Proteção de 

Dados (LGPD), Lei 14.129/2021, Resoluções CNJ (185/2013, 215/2015, 332/2020, 335/2020, 

363/2021, 455/2022, 574/2024, 615/2025, 645/2025 e 647/2025) e Portarias (36/2023 e 

47/2024).  

O desenvolvimento desta dissertação é fundamentado em um quadro teórico que une a 

crítica clássica da vigilância à análise dos fenômenos digitais contemporâneos, considerando o 

normativo legal brasileiro de proteção de dados: 

 

CATEGORIA AUTORES/OBRAS 
CENTRAIS 

CONCEITOS 
FUNDAMENTAIS 

APLICAÇÃO 

 
 
 
 
 
Vigilância clássica e 
controle de informações 

George Orwell (1984) O Grande Irmão; 
Controle informacional; 
Vigilância onipresente 
(Telemonitores); 
Eliminação da 
privacidade; 
Manipulação da 
realidade. 

Serve como crítica 
antecipada e lente de 
analogia para os 
mecanismos judiciais 
digitais atuais, 
comparando o risco de 
controle da informação e 
afetação à privacidade. 

Michel Foucault (Vigiar e 
Punir) 

Poder Disciplinar; 
Panóptico; A assimetria 

Análise da internalização 
do olhar na estrutura 
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do conhecimento como 
base do poder. 

judicial e a eficiência do 
controle de informação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Vigilância e controle na 
era contemporânea 

Shoshana Zuboff (A Era 
do Capitalismo de 
Vigilância) 

Capitalismo de 
Vigilância; Extração de 
experiência humana 
como matéria-prima; 
Produção de predições; 
Destituição da soberania 
individual. 

Compreender a lógica da 
sociedade de dados e do 
controle comportamental 
aplicada, por analogia, à 
esfera institucional. 

Yuval Noah Harari 
(Nexus) 

Redes de informação; 
Domínio por controle da 
informação. 

Contextualiza a IA como 
um agente ativo na rede 
de informação e alerta 
para o domínio global 
baseado em dados. 

Edward Snowden 
(Permanent Record) 

Revelações de vigilância 
global; Infraestrutura 
digital como ferramenta 
de vigilância em massa 
(Programa PRISM); 
Efeito Snowden. 

Estabelece o ponto de 
inflexão que levou o 
debate da vigilância do 
campo teórico para a 
realidade digital. 

Bruno Ricardo Bioni 
(Proteção de Dados 
Pessoais: a função e os 
limites do 
consentimento) 

Releitura da 
autodeterminação 
informativa; Vigilância 
líquida e distribuída; 
Hipervulnerabilidade do 
titular; Privacidade 
contextual. 

Fornece a base para 
analisar a assimetria de 
poder entre controlador e 
titular dos dados, diante 
do desequilíbrio técnico. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Privacidade, proteção de 
dados e Regulação 

Danilo Doneda (Da 
privacidade à proteção de 
dados pessoais) 

Transição da privacidade 
como "direito a ser 
deixado só" para a 
proteção de dados; 
Controle sobre o fluxo de 
informações. 

Fundamenta a base 
teórica sobre a 
reconfiguração do direito 
fundamental da 
privacidade na era digital. 

LGPD (Lei nº 
13.709/2018) 

Princípios (finalidade, 
transparência, 
necessidade, segurança); 
Bases legais para o 
tratamento de dados. 

Constitui o principal 
marco legal para a análise 
da conformidade dos 
sistemas judiciais 
digitais. 

Tainá Aguiar Junquilho 
(Inteligência artificial no 
Direito: Limites éticos) 

Análise dos Princípios 
éticos e regulatórios 
aplicados ao uso de 
sistemas de IA; 
Accountability no 
ambiente de Justiça 
Digital. 

Permite a análise da 
conformidade dos 
sistemas judiciais 
digitais, servindo de lente 
para avaliação das 
consequências éticas da 
concentração de dados, 
com o uso da inteligência 
artificial. 

Carissa Véliz 
(Privacidade é poder) 
 

Assimetria de poder e 
conhecimento na era 
digital. Vulnerabilidade 
dos dados pessoais a usos 
indevidos. 

Referência para entender 
como a privacidade 
transcendeu sua 
dimensão meramente 
individual e se tornou um 
bem político e coletivo. 
Análise da concentração 
de dados como assimetria 
de poder. 

 
 
 

Roberto Luis Luchi 
Demo (Inovação, 
governança e tecnologia 

Justiça Digital (novo 
ambiente do Poder 
Judiciário, originado pela 

Fundamenta a análise do 
contexto da 
transformação digital do 
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Justiça Digital e as 
ferramentas judiciais 
atuais (últimos 5 anos) 

no Poder Judiciário: 
análise das políticas 
públicas da justiça digital 
à luz dos valores 
públicos). 

aplicação de tecnologia); 
Políticas Públicas da 
Justiça Digital 
(mapeamento de 
iniciativas como PDPJ). 

Poder Judiciário, 
mapeando as políticas 
públicas judiciárias, 
como a PDPJ, e seus 
riscos ou benefícios 
percebidos. Oferece o 
panorama da governança 
que resultou na 
concentração de dados 
(data lake), permitindo 
avaliar criticamente as 
consequências dessa 
centralização sob a ótica 
do controle 
informacional. 

Rodrigo Maia da Fonte 
(Serviço judicial digital: a 
percepção de magistrados 
brasileiros sobre o futuro 
do Judiciário). 

Transformação do 
Judiciário, no contexto da 
Quarta Revolução 
Industrial e Justiça 4.0; 
Indicação de benefícios 
como acesso à justiça, 
maior satisfação dos 
usuários do sistema e 
redução de despesas.  

Contribui para contrapor 
os benefícios relatados da 
digitalização com os 
riscos de controle 
informacional, 
permitindo uma leitura 
crítica do equilíbrio entre 
eficiência e garantias 
fundamentais. 

Lidiani Fadel Bueno 
Gomes (Modernização 
do Poder Judiciário: 
desafios e perspectivas 
sob o viés da proteção de 
dados pessoais). 
 

Plataforma Digital 
(PDPJ-Br) para 
integração e consolidação 
de sistemas eletrônicos 
em ambiente unificado, 
promovendo 
interoperabilidade e 
grande compartilhamento 
de dados. Coexistência de 
riscos como acesso não 
autorizado, vazamento e 
comprometimento de 
direitos fundamentais. 

Serve como base para 
examinar se os 
mecanismos atuais de 
concentração e 
cruzamento de dados 
estão em conformidade 
com os princípios da 
LGPD e com as diretrizes 
do CNJ. Mapeia as 
lacunas que podem 
comprometer a 
privacidade dos cidadãos. 
 

 

Assim, o referencial teórico organiza-se em quatro eixos analíticos. O primeiro 

apresenta as bases clássicas do controle informacional, que permitem compreender como 

estruturas institucionais podem produzir assimetrias informacionais e riscos à privacidade. 

Após, autores contemporâneos atualizam o conceito de vigilância na sociedade digital, 

evidenciando sua integração às práticas sociais e institucionais na era digital. O contexto 

jurídico atual da proteção de dados é examinado, com destaque para a evolução normativa que 

culminou na LGPD e para os desafios éticos e regulatórios associados ao uso de inteligência 

artificial no Direito. Por fim, analisa-se a transformação digital do Poder Judiciário brasileiro, 

avaliando se ferramentas como a PDPJ e sistemas interoperáveis estão alinhados aos princípios 

de proteção de dados, problematizando o equilíbrio entre inovação, eficiência institucional e 

garantia do direito à privacidade. 
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Esses pilares foram essenciais para examinar se as ferramentas judiciais digitais de 

concentração e integração de dados fortalecem direitos fundamentais ou consolidam dinâmicas 

contemporâneas de controle informacional. Assim, a dissertação foi desenvolvida em três 

capítulos, além da Introdução e Conclusão. 

O primeiro capítulo analisa a era digital no Judiciário Brasileiro através dos principais 

marcos regulatórios (LGPD, Resoluções CNJ) e as ferramentas judiciais digitais dos últimos 

cinco anos. Este tópico apresenta o ambiente normativo e a infraestrutura de ferramentas que 

sustentam essa evolução, mostrando como o Judiciário passou a operar como um polo de 

convergência informacional, centralizando grandes volumes de dados e integrando-se a bases 

externas públicas e privadas. Também são apontados os riscos associados à concentração e 

cruzamento de informações, avaliando se as normas que estruturam o tratamento de dados 

pessoais no âmbito judicial garantem transparência, em um cenário marcado pela busca 

crescente por eficiência.   

Na sequência, o Capítulo 2 dedica-se à mobilização do referencial teórico do controle 

informacional e da vigilância, articulando contribuições clássicas e contemporâneas para 

compreender a reconfiguração das dinâmicas de controle na sociedade digital. Nesse contexto, 

inclui-se a análise da incorporação da inteligência artificial e seus impactos sobre as ferramentas 

de monitoramento e gestão institucional, evidenciando a transição de modelos tradicionais de 

controle de informações para formas emergentes de governança algorítmica. A partir desse 

enquadramento, examina-se a evolução do direito fundamental à privacidade para o paradigma 

da proteção de dados pessoais. Nesse espaço, justifica-se a escolha da obra 1984, de George 

Orwell, como instrumento analítico para a investigação da concentração de dados no Poder 

Judiciário contemporâneo, na medida em que a narrativa oferece a compreensão das dinâmicas 

de concentração, controle e assimetria informacional, cuja relevância transcende o contexto 

político específico retratado na obra.  

No Capítulo 3, desenvolve-se a análise das práticas de concentração informacional no 

Judiciário brasileiro a partir de categorias extraídas da obra 1984, examinando se a dinâmica 

atual se aproxima dos mecanismos de controle representados na obra de Orwell. A literatura é 

utilizada como matriz interpretativa para examinar se as ferramentas digitais adotadas pelo 

Judiciário podem configurar formas contemporâneas de controle informacional e tensionar a 

proteção da privacidade. Ao final desta seção, a pesquisa se dedica ao fortalecimento da cultura 

de privacidade, discutindo medidas institucionais e procedimentais sobre o uso responsável das 
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informações e a exigência de maior transparência na abordagem de proteção de dados integrada 

às rotinas do Judiciário.  

A conclusão retoma os principais resultados alcançados ao longo da pesquisa, avaliando 

se a hipótese formulada no início do trabalho se confirma diante da análise dos marcos legais, 

das práticas tecnológicas adotadas pelo Judiciário e dos riscos inerentes à concentração e ao 

cruzamento de dados. São destacadas as contribuições teóricas e práticas da dissertação, 

especialmente no que concerne à compreensão crítica da concentração informacional na era 

digital judicial e da tensão permanente entre eficiência, transparência e proteção da privacidade.  

O produto resultante do estudo consiste em um instrumento analítico de identificação 

de assimetrias informacionais em sistemas judiciais digitais, construído a partir de categorias 

interpretativas extraídas da obra 1984, de George Orwell. Trata-se de um referencial de análise 

aplicável à avaliação de políticas de transformação digital no Judiciário, contribuindo para 

ampliar a compreensão dos efeitos institucionais da centralização de dados no sistema de 

justiça. 
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